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LEI N.ll 2.852/2014, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014. 

" OISPÔE SOBRE RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE 

INTENÇÔES, 00 CONSÓRCIO PÚBLICO RIO 

GUANOU E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

camara Municipa l de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei : 

Art. 111 Ficam ratificados todos os termos clausulados e condições constantes do 

Protocolo de In tenções do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU ce lebrado em 07 /11/2014 

pelos munlclpios de Afonso Claudio, Baixo Guandu, Brejetuba e Laranja da Terra. 

Parágrafo único. O referido protocolo de Intenções de que trata o caput deste 

artigo Integra a presente lei como anexo único. 

Art. 2v. Fica autorizado ao Chefe do poder Executivo firmar o Contrato de 

Consorcio Público Rio Guandu, juntamente com os demais entes subscritores do Protocolo de 

In tenções, o qual será regido pela Lei Federa l ne 11.107 /2005 e pe lo Decreto Federal n• 

6.017/2007. 

Art. r. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais 

que se fizerem necessários a cobrir despesas e ou Investimentos por melo do consórcio público 

de que trata o Artigo lll da presente lei. 

Art. 4 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos dezess dias do mês de dezembro de 

2014 . 

/ 

Registrada e publicada ! m 
17 de dezembro e 2014 . 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO ÚNICO DA LEI 2.852/2014, OE 17 OE DEZEMBRO OE 2014. 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO PARA RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DA 
BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO GUANDU - CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANOU 
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PROTOCOLO OE INTENÇÕES DO CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

P R E A M 8 U L O 

CONSIDERANDO que o desenvolvimento econômico de qualqL1er urn dos 

mun1clp1os da regi~o da bacia hidrográfica do Rio Guandu no Estado do 

Espirita Santo tende a impactar no meio ambiente , na sociedade e na 

economia dos outros: 

CONSIDERANDO que o desenvolvimento económico desaten to ao meio 

ambiente costuma resultar em passivos maiores do que os beneficies que 

evenl~1alrnenle possa trazer; 

CONS IDERANDO que todo componente de uma sociedade tem um papel e 

uma responsabilidade no seu desenvolvimento e na preservação do meio 

ambiente, seja pessoa fisica ou jurldica , seja setor privado ou público: 

CONSIDERANDO que aos entes públicos incumbe a universalização das 

poll licas pl'.iblicas de desenvolvimento social; 

CONSIDERANDO a promulgeç~o de Lei Federe i nº 11 .107, em 06 de; abri l ut;:: 

2005, que dispôs sobre normas gerais de contra tação de consórcios públicos: 

CO NSIDERANDO a publlcaçêo do Decreto nº 6.017. em 17 de Janeiro de 

2007, que regulamen lou a Lei no 11 .107 /05, que consolidou o regime jurldico 

dos consórcios pCibllcos brasileiros; 

- " 

CONSIDERANDO a necessidade de organizaçt!o dos rnunicipios por meio de. 

consórcio público, a fim de se implanlar um modelo de governança regional 

que possibilite maximização das pollticas de governo, por rneio do 

Elaborado l)or Mnuro En1avnm - Advogodo - OABIES 17.3111 
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-.... PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU 

planejamen to e execução de forma conjunta, de estudos, programas, projetos e 

ações demandados pela reg ião; 

RESOLVEM os Municlpios de: AFONSO CLÁUDIO, BAIXO GUA NDU, 

BREJETUBA e LARANJA DA TERRA, neste ato representados por seus 

prefeitos, reunidos em Assembleia Geral Extraordinária do Consórcio Rio 

Guandu, em 07 de novembro de 2014. nos termos dos Incisos XI II e XIV do 

Art igo ·11, de seu Estatuto vigente, e conforme preceitua o disposto no Artigo 

41 do Decreto Federal 6 .0·17/2007 , deliberar e aprovar pela transformaçao do 

f ·, atL1 al consórcio intermunicipal, constituldo sob a forma de associaçao civil, com 

inscriçêo no CNPJ de nº 02.270.946/0001 -01, para consórcio público de direito 

público, na forma de associação pública, conforme possibilita o Inciso 1 do 

Artigo 6° da lel federal 11 . 107 /2005. 

Assim sendo, resolveram celebrar o presente Protocolo de Intenções, que traz 

as cláusulas necessárias que in tegrarão o corpo do futuro Contrato de 

Consórcio Público para a finalldade de implementação de políticas públicas 

comprometidas com a recuperação da bacia hidrogréfica do Rio Guandu e com 

o processo de desenvolvimento sócio-econômico e ambiental. de interesses 

comuns dos municlplos consorciados. 

( 
J Em vista de todo o exposto. 

OS MUNICÍPIOS DE AFONSO CLÁUDIO, BAIXO GUANDU, BREJETUBA e 

LARANJA DA TERRA, 

"1 

DELIBERA M '\ [\), \. u 
Celebrar o presente protocolo de intenções a ser ratificado por lei pelos 

Poderes Legislativos dos entes signatários, que se regerá pelas disposições 

contidas na Lei Federal nº 11 .107, de 06 de abri l de 2005, e Decreto Federal nº 

6.017, de 17 de janeiro de 2007, e complementarmente pela leg islação 

aplicável as associações civis. 

El;ibo1;ido por Mouro Estovnm - Advogodo - 0A8/ES t 7 .3 '1 1 
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PROTOCOLO OE l f\J TENCÔES DO CONSORCIO PÚBLICO RIO GUf\NDU 

Parrl tanto , os representantes legais de cada um dos entes da Federaç~o 

acima mencionados subscrevem o presente. 

P R O T O C O L O D E INTENÇ ÕES 

TÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

DO CONSORCIAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ENTES CONSORCIADOS 

S~o considerados entes Integrantes do quadro de consorciados os abaixo 

descritos , que ratifica rem por lei o presente Protocolo de Intenções em 

ol)servância as suas clausulas e condições: 

1. O MUNICIPJO DE AFONSO CLÁUDIO, pessoa jurldica de direito 

interno. inscrita no CNPJ sob nº 27, 165.562/0001-41 , com sua sede na 

Prefe itura Municipal de Afonso Cláudio , situada na Praça da 

Independência, nº. 341 - Centro, CEP 29.600-000, neste ato 

representado pelo PrefF;i ito MLinicipsl. Sr. W ilson Berger CostEl , 

brasileiro, casado, engenheiro civi l, portador do CPF nº. 674.760.907-72 

11. O MUNICIPIO DE BAIXO GUANDU , pessoa juridica de direito interno. 

inscrita no CNPJ sob nº 27 . 1 65 .7371000 1 ~ 1 O. com sua sede na 

Prefeitura ML1nicipal de Baixo Guandu, si tuada na Rua Francisco 

Ferreira. 40, Centro, Ba ixo Guandu, CEP 29.730-0000. neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José de Barros Neto, brasi leiro. 

solteiro. advogado; portador do CPF nº. 03 1.888.387-27; 

Ili. O MUNICÍPIO DE BREJETUBA, pessoa jurld ica de direito interno. 

inscrita no CNPJ sob nº 01 .612.674/0001 -00, com sua sede na 

Prefeitura Municipal de Brejetuba, situada na Av. Ângelo Uliana, 

Elnbo1.ioo por Mmiro E .1ovnm - /\d.,.ogndo - OABIES 17 :J•: 1 
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

Loteamento Belarmino Uliana, s/n - Centro, CEP 29.630-000, neste alo 

represen tado pe lo Prefeito Municipal, Sr. João do Carmo Dias , brasileiro, 

casado, agricultor, portador do CPF nº. 4 78.319.017-87: 

IV O MUNICIPIO DE LARANJA DA TERRA , pessoa jurldica de direito 

interno. Inscrita no CNPJ sob nº 31 .796.097/0001-14, com sua sede na 

Prefeitura Municipal de Laranja da Terra, situada na Av. Luís Ol:>ermuller 

Filho, nº. 85 - Centro. CEP 29.615-000, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Joadir Lourenço Marques. brasileiro . casado, 

agricultor. portador do CPF nº. 875.939.207-04; 

V. Demais entes que tiverem seu ingresso aprovado pela Assen1blela Geral 

do consórcio e vierem a ratificar por lei o presente Protocolo de 

In tenções ou o Contrato de Consórcio Público deste resultante, 

cumprindo ainda com as formalidades de assinatura e publicação do 

Termo de Adesao ao quadro de entes consorciados. 

CLÂUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO E DO INGRESSO DE NOVOS 

ENTES CONSORCIADOS 

§ 1 º - Fica acordado pelos entes signatários do presente Protocolo de 

( Intenções que somente poderao celebrar o Contrato de Consórcio Público e 

participar da associação pública, pessoa jurldlca de suporte do Contrato de 

Consórcio Püblico , os en tes que por lei ratifica rem integralmente o presente 

instrumento. n~o se admitindo a ralificaç~o com reservas . 

§ 2° - A ralificaçao deste instrumento será precedida de sua publicaç~o na 

imprensa oficial. 

§ 3° - A subscriç~o prévia deste Protocolo de Intenções, sua publicaç~o na 

imprensa oficial e sua ratificação por lei no prazo de até 90 (noventa) dias da 

assinatura deste instrumento sêo condições indispensáveis para qLie o ente 

consorciando possa celebrar o futuro contrato de consórcio público. 

ElobOrndo por Mburo E" tuvum -Advognc.10 - OAB/ES 17 34 i 
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PROTOCOLO OE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

§ 4º Ullrapassado o prazo para ratificação estipu lado no item acima a ad1111ssao 

do ente consorcia ndo no contrato de consórcio público constitLJido dependerá 

da aprovação pelos demais subscritores do Contrato de Consócio Públ ico 

reunidos em Assembleia Geral. 

§ 5º O Ingresso de novos entes consorciados somente poderá ocorrer por meio 

de convite formulado pela Assembleia Gera l, depois da necessária deliberação 

e aprovaçao da matéria por maioria absoluta . 

§ 6º Caso acei te o convite o ente consorciando devení enviar resposta 

aco111panl1ada da lei ratif icadora do protocolo de Intenções especifica para a 

pretensão formulada , na qual disponha de forma lnequfvoca sobre criação da 

associaçao publica ; a extensão da abrangência de atuação do consórcio 

plibl1co ao ente consorciando e a ratificação do aceite e submissão a todas as 

cláusulas e condições contidas no Protocolo de Intenções, bem como de sua 

pul?licação na imprensa oficlél l do ente consorciando. 

§ 7° O efetivo ingresso de novo ente consorciado dependerá do pagamento de 

cota de ingresso cujo valor e forma de pagamen to, serao definidos por 

resoluç~o da Assembleia Geral. e ainda, da comprovação de que o mesmo nao 

possuiu divida para com outro consórcio público do qua l tenha participado. 

§ 8° O ente consorciado exclu ído que vier a requerer nova admissêo sujeitar· 

ce-ó tis demais regres desta cláusula, sendo facultado à Assembleia Gera l 

aprovar ou nao seu reingresso, desde que acordado a forma de pagamento 

das dividas por ventura existentes. 

TÍTULO li 

DA CONSTITUIÇÃOJ DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURiDICA, SEDE, ( 
DURAÇÃO, TIPO DE CONSÓRCIO, FINALIDADE E OBJ ETIVOS. ' ' \ (l / J ( 

~ l/L '\V 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSTITUIÇÃO E DA NATUREZA JURÍDICA ! 

O contrato de consórcio pl'.1blico a ser celebrado entre os Chefes dos Poderes 

Executivos Municipais, signatários deste Protocolo de Intenções, será 

executado por meio de pessoa juridica de direito público da espécie associação 

Ell:lborndo por Mauro Estovnm - Aovogndo - OA8/ES 17 341 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES 00 CONSÓílCIO PÚBLICO RIO GUANOU 

pl'.1blica , constitulda para esta fina liducie, composta por todos os entes da 

Federaçêo consorciados. com fundamento legal no§ 1° cio Artigo 1°, ele Inciso 

1. do Artigo 6° ambos da Lei Federal nº 11 .107/2005. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DA DURAÇÃO E 

TIPO DE CONSÓRCIO 

A associc.:içao pública suporte do contrato de consórcio público denominar-se-á 

CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU, terá sede em Afonso Cláudio/E$. com 

endereço definido pela Assembleia Geral. com prazo indeterminado de cluraçào 

e será do tipo rnultifunclonal. 

§ 1º - A sede do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU poderá ser alterado 

para outro mLinicípio mediante decls~o da Assembleia Geral , pelo voto de 2/3 

de seus membros adimplentes com suas obrigações. 

§ 2º - A área de alL1açêo do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

co1 responde ao somatório das áreas territoriais dos entes consorciados . 

§ 3° - A criação de empregos pliblicos, o aumento do nl'.1mero de empregos 

existentes, a fixaçao ou alteraçao de sua remuneração, exceto no tocante às 

revísões anuais dos vencimentos no tocante a reposição das perdas salariais, 

dependerão da ratifi cação por lei de no mínimo cinqüenta por cento (50%) dos 

entes subscritores deste instrumento. 

§ 4° - A asslnatL1ra do Contrato de Consórcio Público do CONSÓRCIO 

PÚBLICO RIO GUANDU, dependerá da ratificação por lei de no mínimo 

crnqüenta por cento (50%) dos entes subscritores do Protocolo de Intenções. e, 

a criaçáo da associação públíca suporte do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO 

GUANDU, em substituição a associaç:io civil do consórcio intermunicipal, dar

se-á mediante a vigência das leis de ratificação do Protocolo de Intenções, 

conforrne disposto no Inciso 1, do Artigo 6º da Lei Federal nº 11 .107 /2005 . 

§ 5° - A Assembleia Geral do CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANOU poderá 

decid ir por instalar escritórios locais de forma provisória ou permanente, ern 

7 
Elobor~do por Mouro l::itcvnm - Advogado - OA8tES 17.341 
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PROTOCOLO OE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANOU 

outros municípios, visando potencializar e agilizar o desenvolvimento de suas 

ações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FINALIDADE E OBJETIVOS 

O CONSÓRCIO PÚBLICO PARA RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DA BACIA 

HIDROG RÁFICA DO RIO GUANDU - CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, 

tem por finalidade a implementação de políticas públicas comprometidas com o 

processo regiona l de gestão de recursos hidricos. do desenvolvimento 

socioeconómico. ambiental e de interesses comuns dos entes consorciados. 

§ 11) - São objetivos do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUAN DU: 

1 - a gestão associada d~ serviços públicos; 

l i - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica. a execução de 

obras e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes 

consorciados; 

Ili - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos, maquinas, 

veículos e equipamentos, inclusive de gestão. de manutençêo, de Informática, 

de pessoal técnico e de procedimentos de lici tação e de admissão de pessoal ; 

IV - a produção de informações, de estudos, de programas, de planos, de 

projetos; 

V - a i n st i lL1iç~o e o fur1cionamento de escolas de governo ou de 

estabelecimentos congêneres : 

VI " a promoção do uso raciona l dos recursos natu rais e a proteção do Meio 

Ambiente; 

VII • o exercício de funções no processo de planejamento e gerenciamento de 

Recursos Hídricos e outros que lhe tenl1am sido delegados ou autorizados, no 

àmbito da finalidade do presente instrumento; 

Ell1bor,ídO por Mauro Esiovom - Advog. do - OABIES 17 341 
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PROTOCOLO DE INTENÇOES DO CONSÓRCIO PUB LICO RIO GUANDU 

V III - a gestêo de barragens, inclusive com a desapropriaçao de áreas quando 

necessário, elaboração e execução de estudos e projetos, ações e ati vidades 

na ârea de sua abrangência; 

IX ~ o apoio e o fome nto do intercâmbio de experiências e de informações entre 

os entes consorciados; 

X - a gestão e a proteção do patrimônio urbanístico. paisagistice e ou tu rlstico 

comum: 

XI - a parceria no desenvolvimento de ações para assistência técnica , 

exlensao. treinamentos e pesquisa na abrangência dos entes consorciados: 

XII - o desenvolvimento e execução de programas, projetos e ações com foco 

na mell1oria do Sistema de Licenciamento Ambiental das atividades de impacto 

local, no tocante a área dos entes consorciados; 

XIII - empreender ações estratégicas voltadas a diagnosticar, planejar, 

desenvolver. monitorar e ava liar o desenvolvimento de polft icas públ icas. 

§ 2° - Sêo finalidades do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, na área 

terrilorial dos municfpios consorciados: 

1 · representar o conjunto dos entes consorciados que o integram em assuntos 

·r de interesse comum perante quaisquer entidades de d ireito púb lico ou privado, 

nacionais ou Internacionais; 

li - planejar. elaborar e executa r planos, programas e projetos destinados a 

promover e acelerar o desenvolv imento socioeconômico e as politicas de 

preservaçêo ambiental da regiêo de sua a tuaçao: 

Il i ·promover programas e ou medidas destinados à recuperaçao, conservaç~o 

e preservaçf:lo do Meio Ambiente, com especial atenç~o para a Bacia 

Hidrográfica do Rio Guandu; 

IV - promover a integração das ações, dos programas e projetos desenvolvidos 

pelos órgãos governamentais , empresas privadas e ONGs, destinados à 

recuperaçao e preservação ambienta l da região; 
\ - 1) 

~\]\,V 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

V - promover a melhoria de qualidade de vida da populaçao dos municlp1os 

localizados na Bacia Hidrográfica do Rio GuandL1 ; e 

VI - promover o florestamento, reflorestamento e demais programas e medidas, 

de aspecto corretivo e preventivo, destinado à preservaç~o do Meio Ambiente, 

a despoluição do rio e a preservação da fauna e da flora . 

§ 3º - Os en tes consorciados poderão se consorciar em relação a todos os 

objetivos do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou apenas a parcela deles, 

integrando as áreas de projetos de seu interesse. 

§ 4° - Para curnprimento de suas finalidades e objetivos expressos nesta 

cláusula o CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU poderá : 

1. firmar convénios, contratos, contrato de programa, contrato de rateio. termos 

de parceria, contrato de gestão, termo de fomento, termo de colaboraç::1o. 

acorclos de qualquer natureza, receber auxílios, doações, conlribL1ições e 

subvenções sociais ou econômicas: 

11. ser contratado pela administraçao direta e indireta dos entes da Federaçêo 

consorciados. dispensada a licitação; 

Ili. promover as desapropriações. proceder a requisições ou instituir as 

servidões nos termos de declaraçao de utilidade pública ou necessidade 

pública , ou de Interesse social, emitida pelo ente consorciado em que o bem ou 

o direito se situe: 

IV. promover, por deliberação da Assemb leia Gera l, a constituiçêo e gestao de 

fL1ndos específicos para apl1caçao em atividades condizentes aos objetivos do 

Consó1cio: 

V. rea lizar licltaç~o da qual, nos termos do edital. deco'rram contratos 

administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos en tes consorciados. 

§ 5° - Para atingir sua finalidade e objetivos expressos nesta cláusula 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU se propõe a. dentre outras: 

\\'\ ,' · ~ ' , \ , 
0 1V 

J 
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PROTOCOLO DE IMTENÇOES DO CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU 

1 - cumprir corn suas obrigações operacionais e financeiras assumidas com o 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU. sob pena de suspensêo e posterior 

exclusão na forma deste Protocolo de Intenções: 

li - ceder, se necessário. servidores para o CONSÓRCIO PÚBLICO RIO 

GUANDU na forma deste Protocolo de In tenções; 

111 - participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral. por meio de 

proposições, debates e deliberações através do voto, sempre que convocados; 

IV - incluir, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais. dotações 

suficientes para suportar as despesas que, nos lermos do orçamento do 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, devam ser assumidas por meio de 

contrato de ra teio, contrato de programa e contrato de gest~o associada de 

serviços públicos, conforme for o caso; 

V - responder solidarlarnen te pelas obrigações remanescentes, garan tido o 

direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa a 
obrigaçao, no caso de extinção do CONSÓRCIO PÚBLI CO RIO GUANDU . até 

que l1aja declsao qL1e indique os responsáveis por cada obrigação; 

V I - compartilhar recursos e pessoa l para a execuçêo de serviços , programas. 

projetos , alividades e ações no âmbito do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO 

( GUANDU, nos lermos de deliberaçao conjunta. 

TÍTULO IV 

DO REPRESENTANTE LEGAL E DA ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA - DO REPRESENTANTE LEGAL 

O CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU será representado legalmenle pelo 

seLJ presidente, eleito pela Assembleia Geral dentre os Chefes dos Poderes 

Executivos dos entes consorciados. até a segunda qLJinzena do mês de 

novembro para mandato de dois anos. corn posse no primeiro dia útil do 

\p\;(/ 
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PROTOCOLO DE INTENÇÓES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUAN!JU 

exerclc10 financeiro seg uinte, sendo pass ivei a reeleiçào por s1..1cessivos 

mandatos. 

CLÁUSULA NONA - DA ORGANIZAÇÃO 

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU terâ a seguinte estrutura 

organizacional : 

1 - Nlvel de Direção Superior 

1. 1 - Assembleia Gera l; 

1.2 - Consell10 Fiscal: 

1.3 - Presidência; 

1.4 - Câmaras Técnicas: 

li - Nlvel de Gerência e Assessoramento: 

11.1 - Secretaria Executiva: 

11 .2 - Serviços de Assessoria e Consultoria; 

Ili - Nlvel de Execução Prog ramálica : 

11 1.1 - Gerência de Projetos; 

Il i 2 - Oe portomentos de Apoio . 

Parág rafo Único - A representaçao gráfica da estrutura organizacional básica 

do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU é a constante do Anexo 1, que 

integra o presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ASSEMBLEIA GERAL 

A Assembleia Geral é a instancia deliberativa máxima 

-.. ,.(. (d . 
'' \~~ 

do CONSÓRC IO 1 

PÚBLICO RIO GUANDU, sendo const itu ida exclusivamente pelos Cl1efes dos 

Poderes Executivos dos entes consorciados como membros natos e 

facultativamente por representantes indicados pelos órgaos ou entidades 

Elaborado por Mnuro Estev:im - Advo11odo - OABIES 17.341 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

governamentais de d ireito público; organizações não governamentais e por 

empresas púb licas ou privadas, os quais por deliberação da Assembleia Gera l 

lhe sejam asseg urados assento como membro colaborador, na forma a ser 

fixado no estatuto do consórcio. 

§ 1° - Compele a Assembleia Geral: 

1 - examinar e deliberar sobre a aprovação das contas referentes ao exercício 

anlerior até a seg unda quinzena de março do exercicio SLtbseqüente; 

li - reunir-se ordinariamente uma vez a cada semestre para examinar e 

deliberar sobre matérias de sua competência e extraordinariamente. a qL1alquer 

tempo. sempre que convocada na forma deste Instrumento; 

Ili - eleger o presidente. vice-presidente até segunda quinzena do mês de 

novembro para mandato de dois anos, para inicio no primeiro dia útil do 

exercfcio financeiro subseqüente: 

IV - homologar a indicaçb'lo e ou substituição dos membros que irao compor o 

Conselho Fiscal e a definição de assentos a membros colaboradores: 

V - delibera r sobre a suspensao e exclus~o de ente consorciado; 

VI - deliberar sobre aquisição de bens Imóveis, alienação, cessão. 

arrendamento e locaçao de bens imóveis que venham a pertencer ao 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GU/\NDU ; 

VII - de l i~erar sobre alterações deste 1nstrL1mento: 

VIII - deliberar sobre o convite para ingresso de novos entes consorciados ao 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU; 

IX - deliberar sobre a proposta orçamentária do exerc lcio financeiro 

subsequente. elaborada pela Presidência e Secretaria Execuliv·a. até o final da ·- ~1/i i{. segunda quinzena de agosto do exerclcio em curso: 'l \.1 
X - deliberar sobre a fi xaçêo do valor e da forma de rateio, entre os entes 

consorciados, das despesas previstas para o exercício seguinte, tomando por 

base a Peça Orçamentária do consórcio: 

ElnborMo por MaL1ro Estavam - Acivooodo - OA8/ES 17 34 1 
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO íllO GUANDU 

XI - deliberar sobre mudança da sede do consórcio; 

XII - deliberar sobre criação e alteração dos estatutos do CONSÓRCIO 

PÜBLICO RIO GUANDU. bem como sobre a criaçao de Gamara Técn ica 

definindo sua área de atuação; 

XIII - deliberar sobre a extinção do CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU; 

XIV - deliberar sobre a criaçao e forma de remuneraçao de novos empregos 

pl'.1b licos necessários ao pleno funcionamento do CONSÓRCIO PUBLICO RIO 

GUANDU, mediante ratificação por lei pelos entes consorciados; 

r XV - deliberar sobre o índice de recomposição das perdas salariais e reajuste 

da remuneraçao dos empregados públicos, decorrente da revisêo anual, até o 

limite fixado no orçamento anual; 

XVI - deliberar, em caráter excepcional , sobre as matérias relevantes ou 

urgentes que lhe sejam declinadas pela Presidência . 

§ 2º - para as deliberações constantes dos incisos VII, XI, e XII I é necessario o 

voto da maioria de 2/3 (dois terços) dos membros natos do CONSÓRCIO 

PÚBLICO RIO GUANDU, em dia com suas obrigações operacionais e 

financeiras. em Assembleia Geral convocada para tais fins , sendo as demais 

tiip6teses deliberativas resolvidas por maioria de absolula de votos de seus 

membros netos em primeira convocaçao e por maioria simples de votos em 

segunda convocação. 

§ 3° - cada ente consorciado possuirá direi to a um voto nas deliberações da 

Assembleia Geral, CLJJa direi to estara condicionado à sua adimplência 

operacional e financeira. 

§ 4° - A perda do mandato eletivo é causa de extinçao automática da cond ição 

de membro nato da Assemb leia Geral, quando haverá substituição automática "'. d 
por quem lhe suceder no mandato do ente consorciado, e no caso de membro .~ll \ 
colaborador a perda de vlnculo com a pessoa jurídica pela qual foi indicado. J 

§ 5° - A Assembleia Geral ordinária semestral será convocada e presidida pelo 

presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU OLI pelo seu substituto 

Eliibomno por Mouro EGlcvnm - Advogndo - OABIES 17 341 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

lega l por meio de comunicaçgio qLie garanta a ciência de todos os seus 

membros quanto ao dia, hora, loca l e pauta do dia, respeitado o prazo mlnimo 

de sete dias corridos entre a convocação e a data da reunião. 

§ 6º - A Assembleia Geral extraordinária será convocada e presidida pelo 

presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou pelo seu substituto 

legal. por meio de comunicação inequlvoca que garanta a ciência de todos os 

seus membros quanto ao dia , hora. local e pauta do dia, respeitado o prazo 

mínimo de 04 dias úteis entre a convocação e a data da reunião. 

§ 7º - A Assembleia Geral extraordinária também poderá ser convocada por no 

( mlnimo três quinto de seus membros, quando o presidente do CONSÓRCIO 

PÚBLICO RIO G UANDU ou seu substituto legal n2\o atender no prazo de 10 

(dez) dias a pedido fundamentado e acompant1ado da pauta do dia de pelo 

menos metade dos entes consorciados para convocação extraordinária. 

§ 8° - A Assembleia Geral extraordinária. de que trata o parágrafo anterior, 

será aberta pelo Secretário Executivo e pres idida por um membro nato 

escolhido por votação dos presentes, dentre os Cl1efes do Executivo dos entes 

consorciados, o qual não terá d ireito a voto nas deliberações, exceto o voto de 

desempate 

§ 9° - A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a 

presença de 2/3 (dois tercos) dos membros do CONSÓRCIO PUBLICO RIO 

GUANOU em dia com suas ob rigações operacionais e financeiras e ern 

segunda e última convocaçao 60 (sessenta) minutos após a primeira 

convocaçao com a presença de qua lquer número de entes consorc iados 

adimplentes, deliberando por maioria simples de votos. ressalvadas as 

matérias qLie exigirem maioria qualificada nos termos deste instrumento . 

§ 10° - O ente consorciado que nao estiver em dia com suas obrigações 

operacionais e financeiras nao poderá votar e nem ser votado. assegurando-se 

a presença e o direi to de voz nas Assembleias Gerais. 

Elciborocio por Mnuro Estcvom - Advoo11do - OAB/ES t 7 J4 t 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GU/\NDU 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONS ELHO FISCAL 

O Conselho Fisca l é o órgêo f1scalizat.6rio do consórcio, responsável por 

exercer o controle da legalidade, legil irnidade e economicidade da atividade 

patrimonial e financeira do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU. 

manifestando-se sob a forma de parecer encaminhado à apreciaçêo da 

Assembleia Geral . 

§ 1° - O Conselho Fiscal é composto por cinco membros indicados pelos entes 

consorciados que assinaram e ratificaram por lei o presente instrumen to, 

podendo ser indicados servidores municipais ou representantes da sociedade 

r- civil. sendo que. preferencialmente pelo menos um membro deverá possuir 

formaçao em contabilidade. 

-1 

§ 2° - A Assembleia Geral homologará. dentre os nomes indicados pelos entes 

consorciados, a diretoria do Conselho Fisca l composta de: presidente. vice

presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário e Vogais, para mandato 

de dois anos, podendo ser reeleito por sucessivos mandatos, observando que 

a Pres idência do Conselho Fisca l será funçao exclusiva de servidor municipa l. 

§ 3° - Os membros do Conselho Fiscal serão substituidos por solici tação 

expressa do en te consorciado ou instituição represente ou do próprio membro. 

§ 4° - O Conselho Fisca l reunir-se-á para examinar a preslaçao de contas do 

CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU, e deliberar sobre matérias de sua 

competência . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESIDÊNCIA 

A Presidência do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU é composta pelos 

cargos de presidente e vice-presidente. 

§ 1° - Compete ao presidente do CO NSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU: 

1 - convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral, audiências públicas e 

demais reuniões com a comunidade regional; 
1 ' ·J...,\Jv 
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PROTOCOLO DE INTENCóES 00 CONSÓRCIO PUBLICO í~ IO GUANDU 

l i - representar administrativa e judicialmente o CONSÓRCIO PÚBLICO RIO 

GUANDU. 

Ili - movimentar em conjun to com a Secretaria Executiva as contas ba1icárias e 

recursos cio CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, podendo delegar total ou 

parcialmente esta competência; 

IV - dar posse aos membros do Conselho Fisca l e do Conselho de 

Desenvolvimento Sustentável Regional ; 

V - homologar e adjudicar o obje to das licitações realizadas pe lo consórcio . 

bem como ratificar os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação conforme 

previsto na lei 8.666/93 e alterações posteriores: 

VI - expedir resoluções da Assembleia Geral a fim de dar força normativa às 

decisões estabelecidas nesse orgão colegiado, publicando-as na imprensa 

oficial do municlpio sede ou em jornal de clrcu laç~o regional quando seus 

efei tos cleclararem, criarem, alterarem ou suprimirem direitos do CONSÓRCIO 

PÚBLICO RIO GUANDU ou de terceiros: 

VII - expedir portarias para da r força normativa às decisões monocrâticas de 

competência do presidente do consórcio, publicando-as na imprensa oficial do 

CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU; 

VII I - expedir certidões, declarações, passar recibos. receber ci tações e 

intimações. bem como dar adequado tratamento a todos os demais 

documentos a serem expedidos ou recebidos relativos a matérias 

administrativas CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANOU: 

IX - autenticar o livro de atas das reuniões da Assembleia Geral : 

§ 2u - Compete ao presidente do CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU . com 

o apoio da Secretaria Executiva: 

1 - elaborar a proposta orçamentária do exerclclo seguinte até a segunda 

quinz.ena de agosto do ano em cu rso; 

\ \..( 
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XI I . delegar atribuições e designar tarefas para os órgãos de gerência e de 

execução programática; 

§ 3º - O presidente do CONSÓRCIO PÜBLICO RIO GUANDU não terá direito a 

voto nas deliberações referen tes à prestaçao de contas e outros atos de sua 

responsabilidade. 

§ 4º - Compete ao vice-presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU: 

1 - substituir e representar o presidente em todas suas ausências , 

afastamentos e impedimentos; 

li - assessorar o presidente e exercer as funções que lhe forem delegadas; 

Ili - assumir interinamente a Presidência do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO 

GUANDU. no caso de ~acãncia, quando esta ocorrer na segunda metade elo 

mandato, exercendo-o até seu termo: 

IV - convocar Assembleia Gerei Extraordinária em 15 (quinze) dias para 

eleição de novo presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU , no caso 

de a vacância ocorrer na primeira metade do mandato. quando o presidente 

eleito presidiré o consórcio até fim do mandato original , podendo, ser reeleito 

para sucessivos mandatos. 

-r· § 5° - Por ocasião do perlodo eleitoral, havendo necessidade de afastamento. 

licença OLJ renuncia do presidente e nêo sendo possível sua substllltiçao pelo 

vice-presidente, ou por outro Chefe do Executivo dos entes consorciados, em 

caráter excepcional a Assemb leia Geral pocJerá autorizar e designar que um 

dos secretá rios municipais de um dos entes consorciados assuma 

1nter1r1arnente a Presidência do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, até 

que o retorno ao cargo de presidente pelo chefe do poder executivo , nao 

represente mais violaç~o a lei eleitoral. ou, o prejudique durante o perlodo de 

carnparitia eleitoral. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CÂMARAS TÉCN ICAS 

O CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU é multifuncional. possuindo Câmaras 
Técnicas que programarao e acompanharão a execuçao dos prograrnas, 
projetos e ações no âmbito das politicas públicas especificas de interesse 
comum aos entes consorciados . 

§ 1º - O ente consorciado participará da(s) C~rnara(s) Técnica (s) de seu 

Interesse através da indicaçao de um secretário municipal e de um servidor 

efetivo da mesma secretaria municipal, cujas él tlvid ades tenham pertinência 

com os objetivos especfficos da Cêmara Técnica escolhida. 

§ 2º - as Cãmaras Técnicas serão criadas, alteradas e extintas por resoluçao 

da Assembléia Geral que lhe atribuirá nome, estrutura . competência. funções 

especificas e prazo de duração, podendo ser autorizada sua inscrição no CNPJ 

com cadastro de filial, visando possibilitar maior autonomia gerencial e 

financeira . 

§ 3° - As Câmaras Técnicas criadas serão compostas pelos secretários 

municipais ou ca rgo equivalente da área pert inente à atuação da Cêmara 

Técnica e servidores efetivos indicados pelos entes consorciados . tendo a 

diretoria formada por (O 1) Coordenador e um (01) sub-coordenador eleitos 

dentre seus membros . para mandato anua l. no caso de tratar-se Câmara 

Técnica permanente. 

§ .:tº - Pars fi ris de funcionomenlo, a~ olividodoe plenojodos polo s Côm orns 

Técnicas concretizam-se mediante a execuçao de projetos, prog ramas e 

planos de ações, por meio de gerências e ou projetos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SECRETARIA EXECUTIVA 

A Secretaria Executiva é composta pelos ocupantes dos empregos p(iblicos / 

descritos no Anexo li do presente Instrumento, e. de outros empregos p<lbl icos. 
0 t• ( ) \, 

criados pela Assembleia Geral para permitir o pleno funcionamento das t v\. 1 

atividades administrativas. programas. projetos e ações do consórcio. estando 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSORCIO PUBLICO RIO GU/\NOU 

vinculada diretamente à Presidência do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO 

GUANDU 

§ 1° - Compele a Secretaria Executiva: 

1 - manter em ordem toda a documenlaçao administrativa e financeira do 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU; 

li - realizar programaçao dos compromissos financeiros a pagar e a receber do 

CONSÓRC IO PUBLICO RIO GUANDU: 

Ili - adotar providências necessárias para abertura de processos 

r- administrativos de compras. contratações, solicitação de cessão de pessoal e 

demais processos pertinentes à contabi lidade pública do CONSÓRCIO 

PÚBLICO RIO GUANDU: 

IV - movimentar em conjunto com o presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO 

RIO GUANDU ou com quem este delegar as contas bancárias e aplicaçao de 

recursos do consórcio. 

V - participar. sem direito a voto, das reuniões da Assembleia Gera l, do 

Conselho Fiscal. das Câmaras Técnicas e auxil iar na lavratura das atas em 

livros próprios, os quais deverêo conter o registro cronológico de todas as 

reuniões realizadas. com indicação da data, local , hora e pauta: bem como de 

( todas es deliberações adotadas em cada reunião, levando-se a termo as 

eventuais considerações que por deliberaç~o sejam aprovadas o registro em 

ala para fins de fundamentaç~o de resoluções e portarias eventua lmente 

decorrentes das deliberações. assim como para servir de registro histórico do 

CONSÓRCIO PÚB LICO RIO GUANDU: 

VI - receber e expedir documentos e correspondências do consórcio. zelando e 

responsabilizando-se pelo seu controle, organização e arquivo; 
\ \r ti '· ' 

VII - rea lizar as atividades de interlocução do CONSÓRCIO PÜBLICO RIO •1il1~ 
GUANDU com os diversos órgãos dos entes consorciados, segundo diretrizes 

e supervisão do presidente: 
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PROTOCOLO OE INTENÇOES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

V III - propor ao presidente plano de divulgação das ações inslilucionais do 

CONSÓRC IO PUBLICO RIO GUANDU a fim de viabilizar ampla divulgação 

das ações desenvolvidas pelo consórcio em prol das comunidades 

beneficiadas. 

§ 2º - O perfil. atribuições. direitos, deveres e critérios pare a nomeação do 

ocupante do emprego público de Secretario Executivo serão definidos em 

estatu to a ser aprovado pela Assembleia Gera l; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS GERÊNCIAS DE PROJETOS 

O CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU é multifuncional , possuindo 

Gerências de Projetos diretamente subordinadas à Secretaria Executiva, as 

q~Ja i s desenvolverêo polllicas publicas por meio dos projetos e ações 

especificas de interesse comL1m a todos ou a parte dos entes consorciados. 

§ 1° - O ente consorciado participará da(s) Gerência (s) de Projeto (s) de seu 

interesse por meio da assinatura de instrumento próprio. e com a indicaçêo de 

um secrelério municipal ou de um servidor da secretaria municipal, cujas 

ativid ades tenham pertinência com os objetivos especificas da Gerência de 

Projeto escolhida. visando acompanhar e contribuir com o sucesso dos 

r traba ll1os, tendo o mesmo livre acesso as informações dos projetos, programas 

e açoes em planejan1ento ou em desenvolvimento. 

§ 2° - as Gerências de Projetos constarao dos termos do estatuto do 

consórcio. e serao criadas. alteradas e extintas por resolução da Assembleia 

Gera l que lhe atribuirá nome, estrutura. funções específicas. 

§ 3° - As Gerências de Projetos criadas serão compostas pelos ocupan tes dos 

empregos públicos constanles do Anexo li do presente instrumento. e. de 

oulr~s empregos públ.ic.os, criados p~ la Assem~leia Ge. ral para pe.rmiti r o plenoi'\t'. ,1 ,1 ( , 

funcionamento das at1v1dades flnallsl1cas, ou seja. programas. pro1etos e ações :\l '\;\V 
do consórcio. estando vinculada diretamen te à Secreta ria Executiva do r . 
CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU 

\;\,·vJv 
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PROTOCOLO DE INTENCôES 0 0 CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

§ 4º - Para fins de funcionamen10 1 as atividades planejadas pelas Gerências de 

Projetos concretizam-se mediante a execução de projetos, planos, programas e 

ações. submetidos previamente a aprovaçao do presidente do consórcio , o 

qual poderá decidir que seja ouvida a Assemb leia Geral: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DEPARTAMENTOS DE APOIO 

Os Departamentos de Apoio sao integrantes das Gerências de Projetos , e 

exercem as funções de execuçao programática e apoio admin istrativo. 

§ 1° - Sao atribuições dos Departamentos de Apoio, den tre outras que poder:lo 

vir a ser definidas pela Assembleia Gera l, mediante proposiçao da Secretaria 

Executiva : 

1 - oferecer apoio administrativo em geral; 

li - execLJtar serviços de controle do almoxarifado: 

Ili · executar serviços de compras; 

IV - execu tar serviços de controle do patrimônio: 

V - oferecer apoio na área de processamento de dados: 

V I - outras atribuições segundo decisão da Assembleia Geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO QUADRO DE PESSOAL 

O CONSÓRC IO PUBLI CO RIO GUANDU possuirá o quadro de pessoal 

constante do Anexo 11 , sujei to ao regime juríd ico da Consolidaçao das Leis do 

Traball10 (Cl T) , conforme precei tua o arl. 4°, inc. IX, da Lei n.º 11.107/05, e 

deverá atender as demandas Secretaria Executiva e das Gerências de 

Proje tos . 

§ 1° - O quadro de pessoal do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU será 

integrado pelos empregados públicos lotados na Secretaria ExecL1tiva, na 

Elnbor;ido por Mauro Ectovom - Aovogndo - OABIES 17 3•11 
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Gerência de Projetos e nos Departamentos de Apoio, com atuaç~o em nivel de 

gerência e execução programática, tendo o perfil, as atribuições, os direitos. e 

os deveres definidos em estaluto; 

§ 2º - Os empregos públicos de dlreçao. chefia e assessoramento sao 

considerados de confiança , e. portanto, são de livre nomeação e exoneração. 

§ 3º - Os demais empregos públicos constantes do Anexo li deverão ser 

contratados a partir da demanda efetiva existente e por deliberaçêo da 

Assembleia Geral, e serão providos por meio de seleção pl'.iblica; 

§ 4º - A ratificaçêo por lei do presente instrumento pelos entes consorciados 

outorga competência a Assembleia Geral para deliberar e autorizar a 

contrataçêo de pessoal por tempo determinado para ate11der a necessidade 

temporária de excepcional interesse púl) lico nos seguintes casos: 

1 - enfrentar situações de calamidade púb lica na reg iêo de atuaçêo; 

li - atender situações de emergência que vierem a ocorrer, conforme 

entendimento manifestado em dellberaç~o da Assembleia Geral; 

Ili - atender necessidade de projetos, programas, atividades e ações de 

relevante interesse público aprovados pela Assembleia Geral , mas de prazo 

determinado de duraçao; 

IV - suprir a vacancla dos empregos públicos necessários ao funcionamento do 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, até o provimento efetivo do emprego 

pt.:iblico vago por meio de seleção pública, hipótese em que os contratados 

temporariamente exercerão as funções do emprego público vago e perceber~o 

a remuneraçao para ele prevista até a nomeação dos aprovados em seleç~o 

pública. 

§ 5º - Mediante proposição do presidente e decisêo da Assembleia Geral ,...., i 
poderão ser ~riados nov.os empregos públicos e ou aumentar o nUmero de 'Oi,l,~ . 
empregos publicas existentes de acordo com as necessidades do .t . 
CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, observado o disposto no paragrafo 

Terceiro da C laus~Jle Quarta deste instrumento. 

\;J'"'.0 
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§ 6º - Os va lores dos diversos padróes remuneratórios do quadro de pessoa l 

do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANOU poder~o revistos anualmente 

mediante de l iberaç~ o da Assembleia Geral que fixe o indica de reajuste da 

remuneração dos empregados públicos a fim de real izar a reposição das 

perdas sa lariais, até o llrnite fixado no orçamento anual. 

§ 7° - O qLiadro de pessoal do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU será 

regido pe la Consolidação das Leis do Trabalho - CL T, e complementarmente 

pelos estatutos cio CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU. 

TÍTULO V 

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO PATRIMÔNIO 

ConstilLiem patrimônio do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU: 

1 - os bens e dire itos que vier a adquirir a qualquer litulo; 

li - os bens e direitos que lhe forem doados por entidades publicas. privadas e 

por particulares . 

Parágrafo único - Os bens e direitos adquiridos de forma conjunta, somente 

serc!to revertidos aCJ i:nte consorciado, sua co ta parte, por ocasleo da exllnçao 

do consórcio. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Consti tuem recursos financeiros do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU. 

aqueles definidos no seu estatuto. 

c -....../11 ~ 
• \ 1 \ , , I 

1 V .1 

TITULO VI \ .. 
\A,'~'\_/ 
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DA GESTÃO ASSOCIADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA GESTÃO ASSOCIADA 

Os enles consorciandos , ao ratificarem o presente instrumento, autorizam o 

CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU a realizar a gest~o associada de 

qualquer serviço pLlblíco remunerado ou nillo pelo usuário, desde que a referida 

gest~o seja previamente aprovada pela Assembleia Geré! I do CONSÓRCIO 

PUBLICO RIO GUANOU por ocasião da criação de Câmara Técnica e ou 

Gerência de Projeto para tal fina lidade, se íor o caso. 

Parágrafo único - A autmizaç§o para geslêo associada de serviços p(1bllcos 

aprovada em Assembleia Geral deverá conter os seguintes requisitos: 

1 - as competências cujo exerclcio se transferiu ao consórcio; 

li - os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serêo 

prestados: 

Il i - a aL1lorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorizaçao 

da preslaç§o de serviços : 

IV - as condições que devem ser obedecidas pelo contrato de programa, no 

caso de a gestao associadci envolver também a prestaçêo de serviços por 

{ órgão ou entidade de um dos entes da Federação entes consorciados; 

V - os critérios técnicos para cálculo de valor das tarifas e de outros preços 

publicas. bem como para seu reajuste ou revisêo. 

CLÁUSULA VI GÉSIMA PRIMEIRA - DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa , corno condiçao 

de sua va lidade, as obrigações contra idas por entes consorciados, iriclusive , 

enti~ades de su~ administração indi~ela. que tenham por objeto a prestação de '"'\t (! / 

serviços por meio de gestao associada ou a transferência total ou parcial de [C~1 
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos .i 

serviços transferidos ao CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU. 

Elnborndo por Mouro E:itcv;irn -Advogado~ OAB/ES 1 i 3111 
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PROTOCOLO DE INTENÇOES DO CONSORCIO PUBLICO RIO GUANDU 

Parágrafo único. O contra to de programa poderá autorizar o consórcio a emitir 

docLJmentos de cobrança e a exercer atividades de arrecadaçào de tarifas e 

outros preços públicos pelos serviços públicos prestados pelo próprio consórcio 

ou pelos en tes consorciados. 

TÍTULO VII 

DA RETIRADA, EXCLUSÃO, ALTERAÇÃO E EXTIN ÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RETIRADA 

r A retirada do ente consorciado do CONSÓRC IO PÚBLI CO RIO GUANDU 

clependerâ de ato formal de seu representante legal na Assembleia Gera l. nos 

termos do contra to de consórcio público e aprovaçao de le i especifica pelo ente 

retirante . 

-r 

Parágrafo único - A reti rada n~o prejudicará as obrigações já consliluidas entre 

o enle consorciado que se retira e o consórcio público e/ou os demais entes 

consorciados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA EXC LUSÃO 

A exclusão de ente consorciado só é admissível havendo justêl causa. 

§ 1 '· - Al0111 daquelas l.lUt:t poderao constar do eslatuto da assoc1açao pública, é 

justa causa. para fins de exclusêo do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU: 

1 - a não inclusao em lei orçamentária ou em créditos adicionaís. pelo ente 

consorciado. de dotações suficientes para sL1portar as despesas que. nos 

termos do orçamento do consórcio público. prevê-se devam ser assumídas por 

meio do repasse de recursos financeiros constantes do contrato de rateio: 

l i - a fa lta de repasse parcia l ou tota l, por prazo superíor a 90 dias. dos valores 

constantes do contrato de rateio destinados a custear o pagamento de 

obrigações assumidas pelo CONSÓRCIO PÚ BLICO RIO GUANDU, visando de 

seus objetivos e fina lidades. 
1 . ... 

', \, ' ' 1 / \." u"-/ . 
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§ 2', - A exclusao prevista no § 1 º deste artigo somente ocorrerá após prévia 

suspensão por 60 dias, deliberada pela Assembleia Geral, perlodo em que o 

ente consorciado poderá se reabllítar, devendo toda a comuniceçêo ser 

rea lizada de forma escrita . 

§ 3º - Eventuais débitos pendentes de ente consorciado excluído e nao pagos 

no prazo de 30 dias a contar ela data de exclusao serao objeto de açêo de 

execuçao que terá por titulo extrajudicial o contrnto de rateio ou outro que 

liouver sido descumprido. 

§ 4 º - /\ exclusão efetiva do ente consorciado exige processo administra tivo 

r onde lhe seja assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório , podendo 

a Assembleia Gera l nomear câmara processante do processo de exclusêo do 

ente consorciado. 

.. , 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO 

A exlinçao do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU dependerá de 

instrumento aprovado pela Assembleia Geral, rati ficado mediante lel por todos 

os entes consorciados em dia com as suas obrigações financeiras. 

§ 111 
- Em caso de extinção: 

1 - o~ bens . dirt::itos, t:rncargos e obrigações decorrentes da gestao associada 

de serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço püblrco 

serao atribuídos aos titulares dos respectivos serviços; 

li - até que haja decis~o que indique os responsáveis por cada obrigaçllo os 

entes consorciados responderao pelas obrigações remanescentes do 

consórcio, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou 

dos que deram causa à obrigação. 

§ 2ª - Com a extinção. o pessoal cedido ao CONSÓRCIO PÜBLICO RIO 

GUANDU retornará aos seus ôrg~os de origem e const ituirá justo motivo para 

que os empregados públicos do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

\J.,YJ 
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admitidos mediante seleção púbica. tenham automaticamente rescindidos os 

seus contratos de trabalho. 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 

O CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU. obedecendo ao principio da 

publicidade, constituí o Diário Oficial dos Municípios do Esplrito Santo -

DOM/ES . como órgão de imprensa oficial para a publicaçao e dlvulgaçao dos 

atos normativos e administrativos do consórcio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA DA GESTÃO CONTÁBIL, 

ORÇAMENTÁRIA E f INANCEIRA 

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU adotará sistema de contabilidade 

pública e observara. no que couber, à legis lação pertinente aplicável â 

administraçao pl'.1blica, inclusive no tocante à Lei de Licitações e Lei de 

Responsabilidade Fiscal (lei Fed. 101/2000), primando pelo devido 

planejamento de suas atividades . 

§ 1 u - A constituiçao do consórcio públ ico. na forma da Lei Fecl. Nº 

11 .10712005 e do Decreto Fed. Nº 6.0 17/2007, produzirá seus efeitos contébeis 

e financeiros a partir do primeiro dia útil do exercício financeiro seguinte à data 

de assinatura do Contrato de Consórcio Público. 

§ 2° - Fica acordado pelos entes consorciados que as licitações do consórcio 

serao rea lizadas por comissao de licilaçêo composta por empregados públicos 

e servidores municipais indicados pelos entes consorciados. podendo ser 

assessorada juridicamente por procurador (ES) dos entes consorciados , 

conforme deliberação da Assembleia Geral. 

El11borodo por Mílvro Ea1ovam - Advogudo - 0A61ES 173.J1 _$?) ( ' ;_ ./., .
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§ 3º - A Assembleia Geral poderá deliberar ainda pela realização de licitaçao 

compartill1ada, da qual os contratos sejam firmados diretamente pelos entes 

consorciados com a empresa vencedora, objetivando a reduç~o dos preços 

aos entes consorciados, por meio do aumento da escala de compra de bens. 

produtos ou contratação de serviços . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA 

REGULAMENTAR 

DO PODER DISCIPLINA R E 

A Assembleia Geral. mediante proposição da presidência disciplinará ern 

estatuto as atribuições administrativas, hierarquia, lotaçao e procedimentos 

regulamentando a abertura e processamento de sindicância e de processo 

administrativo d i scip l i~ar, e ainda, fixando as penas que poder~o ser aplicadas 

segundo a gravid ade da conduta praticada pelo empregado do quadro de 

pessoal do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANOU. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO DIREITO DE EXIGIR CUMPRIMENTO 

Quando adimplenle con1 suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte 

legitima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no contrato de 

consórcio público, no contra to cJe rateio e no contrato de programa por parte do 

consórcio ou dos demais enles consorciados. 

:~::~::::: ~:~:::~:::::~c::s ~eRl::~:~õ:::~:::P:o::~:::Ã·:. ·\U~ 
Assembleia Geral para autorizar ao presidente do CONSÓRCIO PUBLICO RIO \ 

GUANDU para representar os entes consorciados, fazendo a defesa de seus 

interesses perante aos órgaos e empresas públicas integra ntes dos demais 

entes da Federação. bem corno junto a organismos e empresas privadas. 

podendo ainda deliberar por meio de resolução que tal representação se faça 

El11borodo por Mt1llro Eotovt11n -Advogado - OAB/l!S 11,3.; 1 
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por meio de comissao conslltu lda pelos Chefes dos Poder Executivo dos entes 

consorciados . 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de Intenções e do 

Contrato de Consórcio Público que originar deste. fica eleito o foro da cidade 

de Afonso Cláudio/ES. 

Afonso Cléudio, 07 de novembro de 2014. 

WILSON B 
PREFEITO MUNICIPA 

l '.v 

~ -
ER COSTA 
E:' AFONSO CLÁUDIO 

TO 
AIXO GUANDU 

.. .:. ) ., 
~ (_~.-r 

JOAO DG<CARMO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA 

/1 .-

/~--
JOAOIR L'oURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA 
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ANEXO li 

QUADRO DE PESSOAL DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

Vagas 

01 

03 

03 

03 

03 

03 

Carga Horá ria 
Tipo de EP 

semanal 

40h 
Cargo de Confiança (CC, Art. 

499 da cLn 

40h 
Cargo de Confiança (CC, Arl 

499 da CLT) 

40h 
Cargo de Confiança (CC, Art. 

499 da CLT) 

40h 
Cargo de Confiança (CC, Art. 

499 da CLT) 

40h Empregado Público 

40h Empregado Público 

Elah>lad-:> po1 Mauro Es1.evam -Advoga<!o - OABIES 17.34 1 
Consu~cna Especidt'izatfa em Consórcios Púbicos 

Padrão 

Remuneratório 

CC-A 

CC-8 

CC-C 

CC-C 

EP-A 

EP-8 

\ ' "\ 

Salário 

RS 4.200,00 

RS 3.500,00 

RS 3.000.00 

RS 2.000,00 

RS 1.200,00 

RS 950,00 

37 



... 

-· 
J 

;;/_, 
; -

.: . .\ 
ç-

..... ,,. ...... 
PREFEITURA MUNJCIJ>AL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CHH1'//J,.ÍO DE PUBLICA( 'rÍO 

(Publirnçüu J\Jurul - Art, ')(), Lei 1380/YO /:,,'111emlu OI 312005) 

ADON IAS Ml:.'NEGÍDIO DA SIL VA . 
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